
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA Nº 72/2019

No  dia  dezesseis  de  outubro  de  dois  mil  e  dezenove,  às  quatorze  horas  e
dezessete  minutos,  no  plenário  da  Câmara  Municipal  de  Novo  Hamburgo,  deu-se
início a uma sessão  ordinária.  Inicialmente, o 1º secretário, vereador Jose Gabriel
Chassot, fez a chamada nominal para o registro de presença dos vereadores. Estavam
presentes  os  vereadores  Agenor  Boeno  (PT),  Émerson  Fernando  Lourenço
(SOLIDARIEDADE), Felipe Kuhn Braun (PDT), Gerson Peteffi (MDB), Jose Gabriel
Chassot (REDE), Patrícia Beck (PP), Raul Cassel (MDB), Semilda Melher dos Santos
(PP), Sergio Hanich (MDB), Vilmar Emilio Heming (PDT) e Vladimir Lourenço (PP).
Havendo quorum, o presidente Raul Cassel declarou aberta a sessão. Posteriormente,
registrou-se a presença do vereador Jorge Luz (MDB). Os vereadores Cristiano Coller
(REDE) e Enio Brizola (PT) estavam representando a Câmara Municipal no 2º Fórum
de Segurança Sicredi Pioneira RS, em Nova Petrópolis, conforme o Requerimento nº
1.171/2019.  Atendendo ao que dispõe o § 1º do art.  120 do Regimento Interno,  o
vereador Gerson Peteffi leu um texto religioso. Após, conforme o inciso I do art. 124
do Regimento Interno, a ata da sessão anterior foi colocada em votação e foi aprovada.
A seguir, em atenção ao Requerimento nº 942/2019, de autoria do vereador Gerson
Peteffi, parte do expediente foi destinada a uma homenagem à SMS Metais pelos seus
20 anos de fundação. Os vereadores Gerson Peteffi (em nome da bancada do MDB),
Patrícia Beck (em nome das bancadas do PP, PDT e do vereador Jose Gabriel Chassot)
e  Raul  Cassel  (também  em nome  da  bancada  do  MDB),  ao  ocuparem a  tribuna,
saudaram os sócios pelo empreendedorismo e a empresa pela sua atuação. Após, o
vereador Gerson Peteffi entregou ao Sr. Pedro Lauro Staudt, sócio majoritário, uma
placa em homenagem à SMS Metais pelos seus 20 anos. Na sequência, o Sr. Pedro
Lauro Staudt dirigiu-se à tribuna e agradeceu a homenagem. Em seguida, a sessão foi
suspensa  para  registros  fotográficos.  Reaberta  a  sessão,  foi  feita  a  verificação  de
quorum,  e o Sr.  Presidente convidou a vereadora Semilda Melher dos Santos para
assumir a 2ª Secretaria, em virtude de o 2º secretário, vereador Cristiano Coller, estar
em representação.  Na  sequência,  o  presidente  Raul  Cassel  anunciou  as  atividades
previstas.  A  seguir,  de  acordo  com  o  art.  128  do  Regimento  Interno,  foi  lida  a
ORDEM DO DIA: Projeto de Decreto Legislativo nº 3/2019, de autoria do vereador
Raul  Cassel  –  Dá nova  redação ao  art.  4º  do  Decreto  Legislativo  nº  9,  de  13  de
novembro  de  2013,  que  instituiu  o  título  Empresa  Amiga  do  Idoso,  na  Câmara
Municipal. Em discussão, o autor fez uso da palavra. Em 1ª votação, o projeto foi
aprovado. Emenda nº 23/2019, de autoria da Comissão de Competitividade, Finanças,
Orçamento, Economia e Planejamento, ao Projeto de Decreto Legislativo nº 3/2019 –
COFIN – Altera os dispositivos que menciona, do Projeto de Decreto Legislativo nº
3/2019. Em 1ª votação, foi aprovada. Projeto de Resolução nº 3/2019, de autoria da
Mesa da Câmara Municipal – Denomina Estúdio Antônio Mendes o espaço do Estúdio
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da  TV Câmara.  A  justificativa  do  projeto  foi  lida  na  íntegra.  Em 1ª  votação,  foi
aprovado. Encerrada a ordem do dia, o vereador Gerson Peteffi requereu que o espaço
da tribuna fosse concedido, após a fala da secretária de Desenvolvimento Urbano e
Habitação,  Sra.  Roberta  Gomes  de  Oliveira,  ao  diretor-presidente  da  Comusa,  Sr.
Márcio Lüders dos Santos, tendo em vista que, devido a outros compromissos, ele não
poderia comparecer à sessão do dia 23 de outubro, conforme já agendado m virtude de
requerimento verbal do vereador Vilmar Emilio Heming na sessão ordinária de 7 de
outubro de 2019. Em votação, o requerimento verbal foi aprovado. A seguir, também
em requerimento verbal, o presidente Raul Cassel propôs que, primeiramente, fosse
concedido o uso da palavra  à secretária  de Desenvolvimento Urbano e  Habitação,
seguida  da  participação do diretor-presidente  da Comusa e,  por  fim,  da leitura  do
expediente. O requerimento foi aprovado. Desta forma, em atenção aos Requerimentos
nº  1.043/2019,  de  autoria  do  vereador  Raul  Cassel,  e  1.058/2019,  de  autoria  da
vereadora Patrícia Beck, o espaço da tribuna foi concedido à Sra. Roberta Gomes de
Oliveira, secretária de Desenvolvimento Urbano e Habitação, que fez uma explanação
sobre o Plano de Mobilidade Urbana e acerca do processo de licitação do transporte
público  em  Novo  Hamburgo.  Após  sua  apresentação,  a  secretária  respondeu  a
questionamentos  dos vereadores sobre ambos os temas. Em requerimento verbal, o
vereador  Enio  Brizola  solicitou  que  fossem requeridas  cópias  dos  laudos  técnicos
anuais das condições mecânicas dos ônibus do transporte público municipal de Novo
Hamburgo.  Em  votação,  o  requerimento  foi  aprovado.  Após,  em  atenção  a  um
requerimento verbal do vereador Vilmar Emilio Heming na sessão ordinária de 7 de
outubro,  o  espaço  da  tribuna  foi  concedido  ao  diretor-presidente  da  Comusa,  Sr.
Márcio Lüders dos Santos, que falou sobre o trabalho realizado pela Comusa e prestou
esclarecimentos  acerca  de  reclamações  da  comunidade  referentes  ao  aumento  nas
contas  de  água,  à  falta  de  abastecimento  e  à  qualidade  da  água.  Ao finalizar  sua
apresentação,  o  diretor-presidente  da  Comusa  fez  a  leitura  de  um  ofício  a  ser
protocolizado  na  Secretaria  da  Casa,  solicitando  que  o  vereador  Vilmar  Emilio
Heming  forneça  relação  com  nomes,  endereços  e  respectivos  laudos  médicos,  se
possível, das pessoas que teriam sido acometidas por enfermidade causada pela água
fornecida  pela  autarquia,  conforme  denúncias  que  o  parlamentar  apresentou  nas
sessões ordinárias de 9 e 14 de outubro de 2019. Após, o vereador Sergio Hanich fez o
seguinte  requerimento  verbal,  transcrito   na  íntegra  a  pedido  do  vereador  Vilmar
Emilio Heming: “Senhor Presidente, fiz essa questão de ordem ao Senhor Presidente, e
faço  um requerimento  verbal  desde  já,  que,  se  não  for  respondido  no  prazo  pelo
vereador Vilmar o requerimento da Comusa, que seja encaminhado como denúncia ao
Conselho de Ética  desta  Casa.  E vou lhe dizer  o  porquê.  Porque  a  imunidade  do
parlamentar não dá o direito ao vereador de dizer o que bem entende sem provas.
Vereador  tem  que  ter  compromisso  com  a  verdade,  a  justiça  e  ética.  Esse  é  o
entendimento de diversas – pode buscar para vocês verem – diversas ações julgadas no
Tribunal de Justiça do Estado, e nesta Casa não pode ser diferente. Aguardamos as
respostas.”  Após,  diversos  parlamentares  fizeram questionamentos,  os  quais  foram
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respondidos  pelo  diretor-presidente  da  Comusa.  Encerrada  a  participação  do  Sr.
Márcio Lüders dos Santos, a sessão foi suspensa por cinco minutos. Reaberta a sessão,
foi  feita  a  verificação  nominal  de  quorum.  A  seguir,  foi  lido  o  EXPEDIENTE:
Ofícios do Executivo: Of. nº 1.201, em resposta ao Requerimento nº 1.044/2019, de
autoria do vereador Cristiano Coller. Of. nº 1.202, encaminhando os Ofícios nºs 1.128
a 1.138, em resposta a Pedidos de Providências de autoria de diversos vereadores. Of.
nº 1.204, encaminhando os Ofícios nºs 1.151 a 1.156 e 1.158 a 1.161, em resposta a
Pedidos  de  Providências  de  autoria  de  diversos  vereadores.  Of.  nº  1.205,
encaminhando os Ofícios nºs 1.163 a 1.172, em resposta a Pedidos de Providências de
autoria de diversos vereadores.  Of. nº 1.206, encaminhando os Ofícios nºs 1.139 a
1.150, em resposta a Pedidos de Providências de autoria de diversos vereadores. Of. nº
1.210,  encaminhando  os  Ofícios  nºs  1.177  a  1.188,  em  resposta  a  Pedidos  de
Providências de autoria de diversos vereadores. Of. nº 1.212, encaminhando os Ofícios
nºs  1.189  a  1.196,  em resposta  a  Pedidos  de  Providências  de  autoria  de  diversos
vereadores. Of. nº 1.221, em resposta ao Pedido de Providências nº 3.658/2019, de
autoria  do  vereador  Émerson  Fernando  Lourenço.  Of.  nº  1.224,  em  resposta  à
Indicação  nº  3.560/2019,  de  autoria  do  vereador  Cristiano  Coller.  PROJETO:  Do
vereador  Raul  Cassel:  Substitutivo  nº  9/2019  ao  Projeto  de  Lei  nº  62/2019,  que
“Consolida a legislação que estabelece normas para a denominação de logradouros
públicos”.  MOÇÕES:  Do  vereador  Jorge  Luz:  Nº  28/2019  –  Manifesta  Apoio  ao
Projeto de Lei 4909/19, que revoga a Lei de Abuso de Autoridade. O Sr. Presidente
informou que esta moção seria discutida e votada na ordem do dia da próxima sessão
ordinária. Do vereador Enio Brizola: Nº 29/2019 – Manifesta Repúdio ao Projeto de
Lei nº 93 de 2017, de autoria do Poder Judiciário, que extingue e cria cargos efetivos
nos Serviços Auxiliares de Poder Judiciário Estadual. O Sr. Presidente informou que
esta moção seria discutida e votada na ordem do dia da próxima sessão ordinária.
REQUERIMENTOS:  Do  vereador  Vilmar  Emilio  Heming:  Nº  1.201  –  Voto  de
Congratulações à Delicious Sorveteria e Cafeteria pela sua recente inauguração em
nosso município. Em votação,  foi  aprovado.  Do vereador Raul Cassel:  Nº 1.202 –
Voto de Congratulações ao Senhor Juarez Machado, repórter fotográfico do Grupo
Sinos, pela homenagem recebida da Arfoc/RS. Em votação, foi aprovado. Nº 1.203 –
Voto de Congratulações aos alunos da EMEF João Goulart pela realização do projeto
“Adotar  é  Salvar”.  Em  votação,  foi  aprovado.  INDICAÇÕES  E  PEDIDOS  DE
PROVIDÊNCIAS:  Do  vereador  Vilmar  Emilio  Heming:  nºs  4.237  e  4.238.  Do
vereador  Enio  Brizola:  nºs  4.216,  4.217,  4.218,  4.219,  4.220,  4.221,  4.222,  4.223,
4.224,  4.225 e 4.226.  Do vereador Émerson Fernando Lourenço: nºs  4.214,  4.215,
4.262 e 4.263. Do vereador Gerson Peteffi: nºs 4.233 e 4.234. Do vereador Jorge Luz:
nºs 4.250, 4.251, 4.252, 4.253, 4.254, 4.255, 4.256, 4.257, 4.258, 4.259, 4.260 e 4.261.
Do vereador Agenor Boeno: nºs 4.230, 4.231 e 4.232. Da vereadora Patrícia Beck: nºs
4.243, 4.244, 4.245, 4.246, 4.247, 4.248 e 4.249. Do vereador Raul Cassel: nºs 4.227,
4.228,  4.229,  4.235 e  4.236.  Da vereadora Semilda Melher dos  Santos:  nºs  4.239,
4.240,  4.241  e  4.242.  O  vereador  Vilmar  Emilio  Heming  utilizou  a  tribuna  para
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discorrer sobre as suas solicitações. Encerrada a leitura do expediente, foi suprimida a
suspensão  regimental  e  deu-se  início  ao  espaço  destinado  ao  uso  da  palavra.  Os
vereadores  Patrícia  Beck  e  Raul  Cassel  discorreram  sobre  assuntos  de  interesse
público.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  às  dezoito  horas  e  vinte  e  dois  minutos,  o
presidente Raul Cassel convocou os vereadores para a próxima sessão ordinária,  a
realizar-se no dia vinte e um de outubro, às dezoito horas, e encerrou a sessão.

Vereador Jose Gabriel Chassot Vereador Raul Cassel

1º Secretário Presidente
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